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ADVERTÊNCIA 

 

A Fundação Beneficente de Pedreira - FUNBEPE, ADVERTE, à todas as licitantes 

interessadas, que não está hesitando em penalizar pessoas jurídicas que descumpram 

com o pactuado.  

Portanto, as pessoas jurídicas interessadas na participação desta licitação deverão 

apresentar durante a sessão suas propostas e lances de forma clara e consciente, com 

a certeza de que poderão cumprir com o fornecimento do objeto, da forma como foi 

determinado em edital e seus anexos e dentro do(s) prazo(s), preço(s) e padrão(ões) 

de qualidade exigido(s).  

Ratificamos então, para que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 

evitando redução de preço se não tiver a plena certeza do cumprimento integral com 

o pactuado, visando evitar problemas futuros, tanto para a Fundação como para as 

contratadas.  

 

 

Maria Gabriela Cavicchia Toneloto 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR 

SUBSCRITORA DO EDITAL 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – OBJETIVANDO PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO – PARTICIPAÇÃO AMPLA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024   Nº no Comprasgov: 90012/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

 

UASG: 931041 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

remoção de pacientes em suporte avançado de vida (UTI Móvel), da Fundação 

Beneficente de Pedreira para Hospitais que tenham suporte mais adequado ao 

atendimento do caso, por Sistema de Registro de Preço. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 206.129,00 (duzentos e seis mil cento e vinte 

e nove reais) 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO: 04/10/2024; 09h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME CONSTA NO TERMO DE REFERÊNCIA E 

NA MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – 

COMPRAS.GOV.BR - https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2024 

 

Torna-se público que a Fundação Beneficente de Pedreira - FUNBEPE, por meio de seu 

Departamento de Licitação, sediado na Rua Henriqueta Rondello Canesso, nº 161 – Vila 

Canesso – Pedreira/SP – CEP 13.927-118, realizará licitação, para registro de preço, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, demais 

normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a(s) 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de remoção de 

paciente em suporte de vida avançada (UTI Móvel) da Fundação Beneficente de 

Pedreira para outros Hospitais que tenham suporte mais adequado ao atendimento do 

caso, por Sistema de Registro de Preço, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. Para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico foi adotado o 

código do “Catálogo Compras Gov.br” mais semelhante ao descrito no Termo de 

Referência. Havendo divergência entre a descrição e a unidade de fornecimento do 

objeto existente neste Edital (Anexo I) e a utilizada pelo Sistema Compras.gov.br, deve 

prevalecer o estabelecido no Edital e seus anexos. 

 

2. DO REGISTRO DE PEÇOS 

2.1. a Fundação Beneficente de Pedreira – FUNBEPE (órgão gerenciador) será a única 

contratante. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).  

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

http://www.gov.br/compras
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitado às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021 e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e do Decreto 8.538/2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
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3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.6.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica.  

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço unitário e total do item, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública.  

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:  

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 
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4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.5. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 

pública.  

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances.  

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:  

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e  

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado:  

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.  

4.12. O valor final parametrizado na forma do item 4.10. possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso.  

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário, valor total do item e valor global em moeda corrente nacional. 

5.1.1.1. No sentido de seguirmos a normalidade do sistema monetário e financeiro 

nacional, os licitantes deverão observar, no momento do cadastramento das propostas, 

até duas casas decimais. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas;  

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
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empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.  

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes.  

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de: 0,25 (vinte e cinco centavos) 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível.  

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

6.11. Considerando que foi adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 

modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento.  

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração.  

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.  

6.18.4. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

6.18.5. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

6.19. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO  

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na legislação correlata 

e no item 3.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser 

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário 

(artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992);  

7.1.5. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992.  

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput)  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.  

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 4.5. deste Edital.  

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto 

Municipal 3.816 de 17 de agosto de 2023.  

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. Contiver vícios insanáveis;  

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável.  

7.7. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do(a) pregoeiro(a), que comprove:  

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime.  
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7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto.  

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF.  

8.1.2. Os documentos em questão encontram-se descritos mais precisamente no item 

10 do Termo de Referência – “FORMA CRITERIO DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO”, 

abaixo transcrito: 

8.1.2.1. Habilitação jurídica 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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• Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.1.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.1.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.1.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.1.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

8.1.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.1.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943;  

8.1.2.2.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

d fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sob Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal 

e de Comunicação – ICMS. 

8.1.2.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo a domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1.2.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativo à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.1.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.1.2.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. Caso a pessoa jurídica tenha 

sido constituída há menos de dois anos, os documentos se limitarão aos do último exercício. 
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8.1.2.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre.  

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. No que tange a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais.  

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou preferencialmente, de maneira digital, e com chave para 

verificação de sua autenticidade. Também poderão ser apresentados documentos 

digitais sem chave de verificação, documentos digitalizados ou documentos originais, 

em cópia simples.  

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
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8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos.  

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

8.12. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 

(duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a).  

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e  

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;  

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 

pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.  
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8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior.  

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata Registro de Preço, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

9.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela administração. 

9.3. A Ata de Registro de Preço será assinada por meio de assinatura digital. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado com a indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da Ata e Registro de Preços. 

9.6. A existência de preços registrado implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificado.  

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 
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10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescente, nas 

seguintes hipóteses: 

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preço no prazo e 

nas condições estabelecidas no edital; ou 

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observado o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação 

na ordem de classificação, com vistas a obtenção do preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

11. DOS RECURSOS  

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
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11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos.  

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.funbepe.org.br, no link licitações, junto ao pregão correspondente.  

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
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12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação;  

12.1.5. Fraudar a licitação;  

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa;  

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e;  

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto  

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública  

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.  

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

Decreto Municipal nº 3.816/2023 de 17 de agosto de 2023.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento.  

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados.  

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
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13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.  

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.  

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail: funbepe.licitacao@gmail.com  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).  

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.  

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.  
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14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.funbepe.org.br .  

14.11. Os Decretos Municipais citados neste edital encontram-se disponíveis no site 

www.pedreira.sp.gov.br, no link “Decretos Licitação”.  

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência; Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;  

ANEXO II – Modelo de Planilha de Proposta de Preço;  

ANEXO III – Minuta da Ata Registro de Preço;  

ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação. 

Pedreira/SP, 19 de setembro de 2024.  

 

 

Maria Gabriela Cavicchia Toneloto 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR 

SUBSCRITORA DO EDITAL 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de na prestação de serviços de 

remoção de paciente em suporte avançado de vida (UTI Móvel), da Fundação Beneficente de 

Pedreira para Hospitais que tenham suporte mais adequado ao atendimento do caso, por 

Sistema de Registro de Preço, na forma eletrônica, baseada no artigo 82, § 5º da Lei 14.133/2021 

e art. 4º, inciso II do Decreto Municipal nº 3.813 de 14 de agosto de 2023, para atendimento das 

eventuais remoções de pacientes necessárias desta unidade hospitalar para outras, conforme 

condições exigências estabelecidas neste Termo de Referência: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTDE. 

1 Remoção de enfermo / UTI móvel 14052 
KM 

RODADOS 
3850 

 

2. Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação 

 

 A Fundação Beneficente de Pedreira é o único hospital da cidade, realizando os mais 

diversos atendimentos, recebendo, por vezes, pacientes em estado grave, para os quais a 

Fundação não detém capacidade de atendimento e, portanto, realiza-se o encaminhamento dos 

mesmos para outros centros de atendimentos, que sejam dotados dos meios necessários para 

proporcionar o atendimento adequado. Em alguns desses casos faz-se necessário realizar a 

transferência utilizando-se de suporte avançado de vida, ou seja, UTI Móvel. Tanto a Fundação 

quanto a Secretaria de Saúde do Município de Pedreira não possuem veículo deste porte. Tendo 

em vista que a saúde é direito do cidadão, cabendo ao poder público reduzir riscos e agravos, e 

que a UTI Móvel é o meio mais adequado para atender às remoções de pacientes graves, é 

necessária a contratação de empresa que preste o serviço prontamente sempre que preciso. 

 

3. Requisitos da Contratação 

 

Trata-se do Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

REMOÇÃO DE ENFERMO / UTI MÓVEL devendo, portanto, a empresa ter atividade econômica 

compatível com o objeto. 

 

A remoção deve ser feita utilizando ambulância de suporte avançado – UTI móvel – Tipo 

D, dotada de equipamentos e materiais para transferência de pacientes, com médico, 

enfermeiro e condutor socorrista, sempre que solicitado por esta Fundação, devendo a empresa 

ter disponibilidade 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, pois, não é possível prever o 

momento em que será necessário promover a remoção de pacientes, uma vez que muitos 
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desses casos são visualizados no momento em que o mesmo dá entrada no pronto socorro desta 

instituição. 

 

Para tanto, a empresa contratada deverá, segundo a portaria nº 2048/GM/MS de 05 de 

novembro de 2022, as ambulâncias devem dispor, dentre outros requisitos, de equipamentos 

médicos adequados à complexidade de suas funções:: 

- Dispor de serviços de transporte de paciente por meio de ambulância de suporte de vida 

avançado - UTI móvel (Ambulância tipo D), dotada de toda complexidade que garanta a cadeia 

de reanimação, estabilização e cuidados para pacientes graves; 

- Dispor o contratado, comprovadamente, de, no mínimo 01 (uma) ambulância tipo D; 

- Dispor de todos os materiais e insumos necessários para garantir a cadeia de reanimação, 

estabilização e cuidados para pacientes graves; 

- Dispor o contratado de equipe de profissionais da área de saúde, quais sejam, médico, 

enfermeiro e motorista socorrista, devidamente registrados em seus respectivos Conselhos de 

Classe Regional, com habilitação para o atendimento pré-hospitalar móvel, que acompanhe o 

paciente da Fundação Beneficente de Pedreira até o destino;  

- Apresentação de, no mínimo, um atestado de capacidade técnica que comprove que a empresa 

tenha executado a contento serviços de atendimento em Unidade de Tratamento Intensivo – 

UTI Móvel.    

 

3.1. Veículos: 

 

Além de tratarem-se de veículos tipo ambulância de suporte de vida avançado – UTI Móvel – 

Ambulância Tipo “D”, os veículos deverão:  

a) Possuir seguro contra colisão, incêndio, roubo, furto, RCF-V (responsabilidade civil 

facultativa veicular) danos materiais a terceiros, RCF-V danos corporais a terceiros e danos 

morais, extensivo a tripulação e ao paciente; 

b) Documento (CRVL) dos veículos que prestarão o serviço, deverão estar registradas em nome 

da empresa; 

c) Trafegarem com vistoria do DETRAN compatível com o tipo de veículo;  

d) O veículo deverá possuir as seguintes dimensões:  

• Altura mínima de 2.450mm;  

• Comprimento mínimo de 5.500mm  

• Largura entre-eixos mínimo de 3.500mm.  

e) Ser regularmente submetidos a manutenções preventivas e corretivas; 

f) Ter ar condicionado na cabine dianteira e na parte traseira; 

g) Ter direção hidráulica;  

h) Ter acessórios obrigatórios (cintos de segurança 3 (três) pontas, extintor estepe, chave de 

rodas, macaco, triângulo e estepe); 

i) Deverão ainda, constar os seguintes equipamentos e utilidades que permitam o 

rastreamento e monitoramento do mesmo, de modo a ser possível, preferencialmente via web 

ou telefone, para contornar eventuais ocorrências: 

• Rádio comunicador ou telefone móvel; 

• Rastrear o veículo 24 (vinte e quatro) horas por dia; 

• Busca de endereço onde o veículo se encontre, em mapa com marcação de tora em tempo 

real;  

• Localização exata do veículo, com dia, hora e velocidade 

j) possuir todas as ferramentas, materiais, equipamentos, utensílios e materiais de consumo 

necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, tais como 
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equipamentos, fármacos e demais materiais (exemplos: sondas vesicais; coletores de urina; 

sondas nasogástricas de vários tamanhos, cobertor Adulto/Infantil ou manta metálico, 

eletrodos descartáveis adulto e infantil, equipos para drogas fotossensíveis, oxímetro de pulso 

com sensor adulto/infantil e no caso de remoção neonatal, oxímetro de pulso com sensor 

neonatal, conjunto de colares cervicais adulto e infantil; prancha longa para imobilização da 

coluna; termômetro; lençóis descartáveis de maca; recipiente para materiais perfurocortante, 

antisséptico, material para inalação; comadre e papagaio; fraldas descartáveis - adulto e 

infantil, etc.) obrigatórios para Ambulância de Suporte Avançado (Tipo D – U.T.I. Móvel)  

k) Sinalizador visual e acústico, com acionamento no compartimento do motorista e sirene 

eletromecânica rotativa de som contínuo;  

l) Maca retrátil articulada com rodas e cinto de segurança para fixação do paciente na maca e 

suporte de soro móvel. 

m) Suporte de teto para soro (quantidade 02); 

n) Rede portátil de oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil visualização e 

régua com dupla saída, que permita ventilação mecânica por no mínimo 2h; 

o) Rede de oxigênio com régua tripla para i. alimentação do respirador; ii. fluxômetro e 

umidificador de oxigênio; iii. aspirador tipo Venturi;  

q) Manômetro e fluxômetro com máscara e chicote para oxigenação, em local de fácil 

visualização;  

p) 2 (dois) cilindros portáteis de oxigênio com válvula, com capacidade de 2.000 litros (2 M3) 

cada, totalizando 4.000 litros (4 M3);  

q) Respirador eletrônico portátil para uso adulto/infantil/neonatal ciclado a volume e a 

pressão, com PEEP, com controle de fluxo, com alarme para pressão, volume e frequência e 

com controle de FiO2;  

r) Monitor/Desfibrilador com bateria e instalação elétrica compatível e marca-passo externo 

não invasivo para uso adulto/infantil; (Marca Passo Transcutâneo)  

s) 02 (duas) bombas de infusão com bateria e equipo comum e fotossensível (02 unidades de 

cada equipo, com os devidos equipos; 

t)  No caso de remoção neonatal, incubadora eletrônica de transporte de recém-nascido com 

bateria e ligação à tomada do veículo (12 volts). A incubadora deve estar apoiada sobre carros 

com rodas devidamente fixadas quando dentro da ambulância e conter respirador e seus 

assessórios bem como equipamentos adequados para recém natos; (prematuros e de baixo 

peso) 

u) Circuito de respirador estéril de reserva 

w) Equipamentos de proteção à equipe de atendimento: óculos, aventais, máscaras cirúrgicas 

descartáveis, e luvas de procedimentos 

x)  Cilindro portátil de oxigênio 

y) Maleta de Urgência contendo: Estetoscópio adulto, infantil e neonatal, Ressuscitador 

manual adulto/infantil/neonatal com reservatório de O2 e máscara, Cânulas orofaríngeas de 

2,5 a 8,5 (2,5 a 4,5 sem cuff e 5,0 a 8,5 com cuff), Luvas descartáveis estéreis nº 7, 7,5, 8 e 8,5; 

Tesoura reta com ponta romba; Esparadrapo 10cm x4,5 m; Esfigmomanômetro aneróide 

adulto/infantil/neonatal; Cateteres para oxigenação tipo óculos e de aspiração de vários 

tamanhos; Umidificador completo; Ataduras de crepe de tamanho variado (5, 10, 15 e 20cm); 

Compressas cirúrgicas estéreis; Pacotes de gaze estéril; Protetores para queimados ou 

eviscerados. 

z) Maleta com Fármacos- (atender a Portaria 2048/2002.) Lidocaína a 2% sem vasoconstrictor; 

Epinefrina (adrenalina); Atropina; Dopamina; Noradrenalina; Dobutamina; Terbutalina; 

Hidrocortisona de 500 mg; Glicose a 25 e 50% ; Antiarrítmicos, Água destilada de 10 ml; 

Metoclopramida; Dipirona ; Hioscina; Dinitrato de isossorbitol; Furosemida; Amiodarona; 
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Captopril 25mg; AAS; Brometo de ipatrópio; Bromidrato de fenoterol e Cetoprofeno ou 

tenoxican; ii1) Psicotrópicos: Hidantoína injetável; Morfina; Diazepan de 10mg injetável e via 

oral; Midazolan de 15 mg injetável. Fentanila, Cetamina; 

 

 

3.2. Dos Profissionais: 

 

3.2.1. Para a prestação do serviço, a CONTRATADA deverá dispor dos profissionais abaixo 

elencados, todos com preparo e habilidade para transporte e monitoramento de pacientes 

graves adulto, pediátrico, lactentes e neonatos: 

 

a) 01 (UM) MOTORISTA, que deverá possuir Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D” ou 

superior devidamente válida, que deverá ser apresentada no momento da execução do 

serviço; 

 

b) 01 (UM) ENFERMEIRO:  

A Resolução do Conselho Federal de Enfermagem nº 375/2011 descreve sobre a presença do 

enfermeiro no APH e inter hospitalar em qualquer tipo de unidade móvel. Essa resolução 

aborda que a assistência de enfermagem efetuada por técnicos ou 33auxiliares de 

enfermagem, deve ser realizada sob supervisão do enfermeiro (DE MATTOS et al., 2018). As 

atribuições do enfermeiro no APH deveriam ser devidamente trabalhadas durante a 

graduação. Contudo, os cursos de graduação em enfermagem tendem a formar profissionais 

generalistas, ao contrário do que a realidade exige, profissionais com conhecimentos 

específicos de acordo com cada área. 

Capacidade obrigatória mínima 

Capacidade inicial específica (Portaria GM 2048/02) 130h 

Legislação do exercício profissional e as resoluções no âmbito da urgência e emergência. 

COREN Ativo. 

 

c) 01 (UM) MÉDICO:  

A Resolução CFM nº 1671/03, que dispõe sobre a regulamentação do atendimento pré 

hospitalar e da outras providências, define o profissional médico que atua neste sistema como 

profissional de nível superior habilitado ao exercício da medicina pré hospitalar, atuando nas 

áreas de regulação médica, suporte avançado de vida em ambulâncias e coordenação do 

sistema, apresentando como uma de suas competências a atuação como diretor técnico do 

serviço, quando deverá ser capaz de efetuar a supervisão geral e demais atividades 

permanentes à função. 

 

“Definição: profissional de nível superior, titular de diploma médico devidamente registrado 

no Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição, habilitado ao exercício da medicina pré 

hospitalar, atuando nas áreas de regulação médica, suporte avançado de vida, em todos os 

cenários de atuação do pré hospitalar e nas ambulâncias, assim como na gerência do sistema, 

habilitado conforme os termos deste regulamento. 3 Requisitos gerais: equilíbrio emocional e 

autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; capacidade física e mental para a 

atividade; iniciativa e facilidade de comunicação; destreza manual e física para trabalhar em 

unidades móveis; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para capacitação 

descriminada no capítulo VII, bem como para a recertificação periódica. 

Competências/atribuições: exercer a regulação médica do sistema; conhecer a rede de 

serviços da região; manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios 
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disponíveis para o atendimento pré hospitalar e das portas de urgência, checando 

periodicamente sua capacidade operacional, recepção dos chamados de auxílio, análise da 

demanda, classificação e prioridades de atendimento, seleção de meios para atendimento 

(melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação de local de destino 

do paciente, orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de 

emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, 

quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré hospitalar; 

exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de qualidade do serviço 

nos aspectos inerentes a sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os 

responsáveis pelo programa de educação continuada do serviço; obedecer as normas técnicas 

vigentes no serviço; preencher os documentos inerentes à atividade do médico regulador e de 

assistência pré hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a 

sua recepção por outro médico no serviço de urgência; obedecer ao código de ética médica.” 

 

3.2.2. Todos os funcionários alocados pela CONTRATADA para a execução dos serviços, 

deverão se apresentar ao trabalho devidamente uniformizados, com EPIs (Equipamentos de 

Proteção Individuais) e munidos de crachá com foto recente e logotipo da CONTRATADA, 

apropriado que permita sua fácil e rápida identificação; 

 

3.2.3. Todos os profissionais, além de treinados e habilitados para suas funções, deverão 

também adotar em sua conduta os preceitos básicos de educação, cortesia e profissionalismo.  

 

3.2.4. A CONTRATADA deverá apresentar no ato da contratação listagem contendo o nome e a 

função de seus funcionários que poderão a vir a prestar o serviço, acompanhado de cópia do 

documento correspondente (Carteira do CRM para o médico, carteira do COREN para o 

enfermeiro e Carteira de Habilitação para o condutor).  

 

3.2.4.1. No caso de a CONTRATADA designar para qualquer remoção, profissional não 

previamente constante na citada listagem, deverá a equipe apresentar documento formal da 

CONTRATADA, com apresentação de cópia e originais dos registros profissionais, sendo que as 

cópias ficarão retidas nesta Fundação para controle. 

 

3.2.4.2. A não observância da comprovação constitui FALTA GRAVE e impedirá o transporte, 

sem qualquer obrigação de pagamento por parte da CONTRATANTE, acarretando notificação 

para aplicação de penalidade nos termos do contrato e respeitando o princípio constitucional 

de defesa.  

 

3.2.4.3. A Fundação não se responsabilizará por atitudes dos funcionários da CONTRATADA 

que acarretem problemas com usuários ou outras instituições, podendo, no entanto, afastá-los 

de imediato, sendo que a CONTRATADA deverá responder por eventuais danos causados por 

seus prepostos a Administração ou a terceiros. 

 

3.3. Eventual substituição: 

 

1.3.3.1. Se, eventualmente, a CONTRATADA, mediante a um chamado da Fundação, não tiver 

veículo/equipe disponível para realizar a transferência (exemplo: estiver utilizando naquele 

momento todas as suas unidades móveis), é possível que se faça substituir por outra empresa, 

que disponha de veículo e equipe que atendam às exigências deste Termo de Referência.  

 



FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

3.3.2. A presente disposição não significa que a CONTRATADA poderá fazer subcontratações, 

mas tão somente em casos excepcionais transferir a prestação de serviço a um terceiro, para 

que a Fundação não fique desatendida, em função de garantir uma prestação segura, sem que 

haja risco a segurança do paciente.  

 

3.3.3. A empresa terceira que em caso eventual venha prestar o serviço em substituição à 

CONTRATADA deverá dispor de veículo e equipe na forma descrita neste Termo de Referência, 

bem como apresentar, no ato da prestação do serviço a documentação pertinente ao veículo e 

à equipe. 

 

3.3.4. Nos casos eventuais em que a CONTRATADA se fizer substituir por empresa terceira, 

essa será a única responsável pelo pagamento desta, bem como por qualquer irregularidade 

que esta venha a cometer durante a prestação de serviço. 

 

 

4. Execução Contratual 

 

O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

 

5. Condições de execução 

 

5.1. Identificada a necessidade de remoção de paciente com utilização de UTI Móvel, a recepção 

da Funbepe, após ter realizado os trâmites de localização de vaga, acionará por telefone ou 

aplicativo de mensagem (Whats App ou similar) a CONTRATADA, informando-a da necessidade 

da remoção, o nome do paciente e a instituição para a qual o mesmo será removido, bem como 

outros dados que se façam necessários. 

 

5.2. A CONTRATADA , imediatamente, enviará o veículo para a prestação do serviço de remoção; 

 

5.2.1. Tendo em vista tratar-se de casos graves, o prazo para que a CONTRATADA chegue à sede 

da Funbepe será de 01 (uma) hora, motivo pelo qual a CONTRATADA deve garantir que tem base 

de apoio em distância que a permita cumprir com tal tempo. 

 

5.3. Chegando às dependências da Funbepe, a CONTRATADA apresentará a documentação do 

médico, enfermeiro e motorista-socorrista responsáveis pela transferência e informará a 

quilometragem atual do veículo. Todos estes dados serão anotados em ficha própria, onde 

constarão ainda nome do paciente, data e horário da transferência e local para o qual está sendo 

transferido. 

 

5.4. Terminada a transferência, a CONTRATADA entrará em contato com a Funbepe, informando 

eventuais intercorrências, nome do profissional que admitiu o paciente no destino e a 

quilometragem do veículo que conduziu o paciente. 

 

5.4.1. Em relação à quilometragem, esta será confrontada com dados constantes em aplicativos 

de mapeamento, não sendo admitida que a empresa apresente quilometragem superior a 15% 

(quinze por cento) do que a informada no aplicativo, fato este que se admite uma vez que podem 

ocorrer necessidade de utilizar caminho diverso do indicado nos aplicativos de mapeamento. 
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5.5. Com a informação da quilometragem inicial e final, a área responsável emitirá Solicitação, 

destinado ao Departamento de Contratos, que verificará a manutenção dos requisitos de 

habilitação da CONTRATADA e, estando os mesmos em ordem, encaminhará a Solicitação ao 

Departamento de Contabilidade para reserva orçamentária. O Departamento de Contabilidade, 

após efetuar a reserva, enviará a solicitação ao Departamento de Compras, que gerará o 

consequente Pedido de Compras, enviando-o à Contratada para que esta emita Nota Fiscal do 

serviço prestado. 

 

6. Gestão do Contrato  

 

A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Ata de Registro de Preço, conforme 

disciplina o artigo 82 e seguintes da Lei 14.133/2021, vinculando a empresa vencedora aos 

termos deste Termo de Referência, à proposta apresentada, à própria Ata de Registro de Preços 

e as demais disposições da Lei mencionada e suas alterações.  

 

Rotinas de Fiscalização Contratual 

 

A fiscalização será em conformidade com o Decreto nº 3.790 de 21 de julho de 2023, 

constante no site do Município de Pedreira/SP. 

 

Link de acesso: https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-julho-

de-2023 

 

Critério de Medição e Pagamento 

 

O(s) serviço(s) executado(s) será(ão) objeto de medição no ato da prestação do serviço, de 

acordo com os procedimentos descritos no item 5. 

 

 

Da liquidação e pagamento 

 

Os pagamentos ocorrerão em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a liquidação da nota fiscal. 

 

Quando a entrega for parcelada, nos termos do art. 16, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 

1.751, de 2 de outubro de 2014, será exigido da contratada a cada pagamento realizado, a 

comprovação da regularidade fiscal, no caso em que os documentos apresentados estiverem 

vencidos.  

 

O(s) pagamento(s) será(ão) feito(s) através de transferência bancária, sendo vedado(s) a(s) 

emissão(ões) de boleto(s) bancário(s), cujos dados bancários da contratada deverão constar 

na(s) Nota(s) Fiscal(is) a ser(em) emitida(s). 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 

modalidade Sistema de Registro de Preço, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Regime de execução 

https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-julho-de-2023
https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-julho-de-2023
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O regime de execução do contrato será mediante empreitada por preço unitário.  

 

Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

 

• Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

• Alvará Da Vigilância Sanitária 

 

Estimativas do valor da contratação 

 

Conforme pesquisa de preços que serão juntadas nos autos do processo. 

 

Adequação orçamentária 

 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços do objeto deste Termo de Referência 

correrão por conta própria.  

 

 

 

Nome: Fabiana Furlan Panegassi  

CARGO: ASSESSORA DE SERVIÇO DE SAÚDE – DEPARTAMENTO DE GESTÃO HOSPITALAR  
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APÊNDICE DO ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

INTRODUÇÃO 

 

 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 

 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem 

a Administração Pública. 

 

Fundamentação legal: Art. 18, parágrafo 1º da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal nº 3.830 de 

11 de setembro de 2023. 

 

1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PROBLEMA A 

SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

 

 O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar consiste na prestação de serviços de 

remoção de paciente em suporte avançado de vida (UTI Móvel), da Fundação Beneficente de 

Pedreira para Hospitais que tenham suporte mais adequado ao atendimento do caso. 

  

 A Fundação Beneficente de Pedreira é o único hospital da cidade, no qual são realizados 

diversos atendimentos de urgências, emergências, internações e algumas cirurgias. Sendo 

assim, são recebidos diariamente uma multiplicidade de pacientes, acometidos das mais 

distintas enfermidades.  

 

 Entre tais atendimentos, por vezes são recebidos pacientes em estado grave, para os 

quais a Fundação não detém capacidade de atendimento e, portanto, realiza-se o 

encaminhamento dos mesmos para outros centros de atendimentos, que sejam dotados dos 

meios necessários para proporcionar o atendimento adequado.  

 

 Em alguns desses casos faz-se necessário realizar a transferência utilizando-se de 

suporte avançado de vida, ou seja, UTI Móvel. 

 

 Tanto a Fundação quanto a Secretaria de Saúde do Município de Pedreira não possuem 

veículo deste porte, de forma que as transferências realizadas até então eram feitas com a 

adaptação dos veículos disponíveis.  

 

 Uma vez encontrando-se o paciente estabilizado, utilizavam-se recursos disponíveis 

nesta unidade de saúde (respirador móvel, monitor multiparâmetros, etc.) e, com o devido 

acompanhamento de médico e enfermeiro, conduzia-se o paciente até o destino. 
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 Porém, tal cenário não é o ideal para amparar a demanda uma vez que pacientes 

instáveis ou com risco de instabilidade podem sofrer deterioração de uma ou mais funções dos 

órgãos vitais se removidos inadequadamente; além do mais, a adaptação de veículo para 

remoção, mesmo que feita com todo o cuidado, não atende à recente Resolução do Conselho 

Federal de Medicina (1.672/2023) que determina que pacientes graves ou de risco devem ser 

removidos em ambulância de suporte avançado (art. 1º, inciso III). 

 

 Atualmente, ao ocorrer situação que demande tal prestação de serviço, lança-se mão 

da realização de processo emergencial de contratação, a fim de garantir a segurança do 

paciente, o pleno atendimento às suas necessidades e à legislação. Porém, uma vez identificada 

a recorrência da contratação, a mesma não deve mais ser realizada desta forma. 

 

 Foi notado nos últimos meses um aumento da demanda deste serviço.  Até meados de 

maio do corrente ano, havia ocorrido apenas uma contratação de UTI Móvel e a mesma não foi 

utilizada com a finalidade de transporte de paciente, mas sim como apoio em evento ocorrido 

nesta cidade, qual seja, a apresentação da “Esquadrilha da Fumaça”. Na ocasião, por exigência 

da própria “Esquadrilha da Fumaça”, deveria ser disponibilizado itens de segurança em saúde, 

entre os quais uma UTI Móvel, a ser utilizado em caso de acidentes. Tais recursos foram 

providenciados por esta instituição uma vez que, como já dito, trata-se do único hospital do 

município, sendo responsável por eventuais atendimentos que ocorressem no evento. 

 

 Do início do mês de maio até a presente data foi necessária a contratação por três vezes 

do serviço, demonstrando que casos nos quais devem ser utilizados, vem aumentando. Não é 

possível que a cada ocorrência desta monta lance-se mão de contratação emergencial para 

atendimento, sendo necessária a contratação de empresa que preste o serviço prontamente 

sempre que preciso.   

 

 Cumpre salientar que o cidadão detém o direito constitucional à saúde, garantido pelo 

artigo 196 da Constituição Federal, que cita: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas públicas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. (grifos nossos). 

 

 Assim, a contratação visa também o pleno atendimento aos direitos dos cidadãos que 

são amparados nesta Fundação. 

 

Fundamentação legal: Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso I do § 1° do art. 4º 

do Decreto Municipal nº 3.798 de 28 de julho de 2023. 

 

2.  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

 Somente a partir do exercício de 2025, as contratações a serem realizadas pelos órgãos 

da Administração Pública Municipal deverão obrigatoriamente serem precedidas da elaboração 

de seus respectivos Planos de Contratações Anuais, documento este que, embora não 

obrigatório pela Lei 14.133/2021 se mostra um dever do Município e, logo, desta Fundação. No 

entanto, o objeto a ser contratado apresenta alinhamento com os objetivos estratégicos desta 

Fundação, por se tratar de obrigatoriedade imposta pela Lei em epígrafe. 
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Fundamentação legal: Inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso I do § 2° do art. 4º e 

art. 22 do Decreto Municipal nº 3.798 de 28 de julho de 2023. 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

 

 Trata-se de prestação de serviços de remoção de paciente em suporte avançado de vida 

(UTI Móvel), da Fundação Beneficente de Pedreira para Hospitais que tenham suporte mais 

adequado ao atendimento do caso, que deve atender aos seguintes requisitos: 

 

- Ser o contratado empresa atuante no ramo de prestação de serviços de remoção de pacientes; 

- Dispor o contratado de serviços de transporte de paciente por meio de ambulância de suporte 

de vida avançado - UTI móvel, dotada de toda complexidade que garanta a cadeia de 

reanimação, estabilização e cuidados para pacientes graves; 

- Dispor o contratado, comprovadamente, de, no mínimo 01 (uma) ambulância tipo D; 

- Dispor de todos os materiais e insumos necessários para garantir a cadeia de reanimação, 

estabilização e cuidados para pacientes graves; 

- Dispor o contratado de equipe de profissionais da área de saúde, quais sejam, médico, 

enfermeiro e motorista socorrista, devidamente registrados em seus respectivos Conselhos de 

Classe Regional, com habilitação para o atendimento pré-hospitalar móvel, que acompanhe o 

paciente da Fundação Beneficente de Pedreira até o destino;  

- Apresentação de, no mínimo, um atestado de capacidade técnica que comprove que a empresa 

tenha executado a contento serviços de atendimento em Unidade de Tratamento Intensivo – 

UTI Móvel.    

 

 

 4 - ESTIMATIVA DO(S) QUANTITATIVO(S) 

 

 A estimativa das quantidades baseia-se na coleta de dados realizada junto aos 

funcionários do Pronto Socorro, uma vez que não existem anotações apartadas acerca de 

transferências deste tipo. 

 

 Os funcionários informaram que, mensalmente, cerca de 06 (seis) remoções são 

efetuadas, totalizando 72 (setenta e duas) remoções anuais. Informaram ainda que, na maioria 

das vezes, as remoções são feitas para o Hospital das Clínicas da Unicamp (36,4 km de distância; 

cerca de 39 minutos) e Hospital Celso Pierro – PUCC (53,5 km de distância; cerca de 54 minutos), 

ambos na cidade de Campinas. Algumas vezes as vagas são obtidas junto ao Hospital Estadual 

de Sumaré (55,9 km de distância; cerca de 57 minutos). 

 

 Assim, a média de distância dos locais de destino é de 48,6km (quarenta e oito 

quilômetros e seiscentos metros) e de tempo de percurso é de 50 (cinquenta) minutos. Tais 

médias, multiplicadas pelo total de remoções anuais, resulta em 3.499,2km (três mil 

quatrocentos e noventa e nove quilômetros e duzentos metros) e 3.600 (três mil e seiscentas 

horas). 
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 Para que a contratação atenda plenamente à demanda, é seguro prever uma 

porcentagem a maior, a qual se estipula em 10% (dez por cento). 

 

 Desta forma, a contratação deve ser de 80 (oitenta) remoções anuais, 3.850km (três mil 

oitocentos e quarenta quilômetros) ou 3.960 (três mil novecentos e sessenta) horas.  

 

Fundamentação legal: Inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso II do § 1° do art. 4º 

do Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A 

CONTRATAR 

 

 Pesquisas feitas na internet mostram que há diversidade de empresas atuando no 

mercado com capacidade para executar a atividade de remoção de pacientes. 

 

 Os serviços, segundo a pesquisa realizada, apresentam características padronizadas e 

usuais, sendo possível medir o desempenho da qualidade do serviço por meio de parâmetros de 

mercado. 

 

 Analisando contratações semelhantes de outros órgãos, notou-se que o padrão mais 

utilizado de contratação é por quilômetros rodados, uma vez que torna a medição, mais prática, 

uma vez que se pode anotar a quilometragem inicial do veículo no momento do embarque do 

paciente e a quilometragem final, no momento do desembarque, que variará minimamente em 

relação a quilometragem demonstrada nos aplicativos de mapeamento. Logo, a instituição 

pagará somente pelo serviço realmente prestado. 

 

 A unidade de medida “serviço” elevará o valor da prestação, pois a empresa terá que 

considerar que a transferência pode ocorrer para cidade mais distante do que as de costume. 

Desta forma, a instituição pagará preço maior para as transferências para locais próximos 

(Campinas e Sumaré), que são as mais corriqueiras. Já a unidade “hora” também apresenta 

desvantagens para a instituição, pois deverá abarcar o período desde o embarque do paciente 

até sua admissão no destino, o que, por vezes, é demorado. 

 

Justificativa de Adoção da Modalidade Licitação por Registro de Preço 

 

 Analisando as possibilidades de contratação, concluiu-se que a modalidade que melhor 

atende à atual necessidade da Fundação Beneficente de Pedreira é o Sistema de Registro de 

Preço. 

 

 Isto porque o levantamento do quantitativo baseia-se tão somente na experiência dos 

profissionais do Pronto Socorro desta instituição, já que não há registros próprios de 

transferências deste tipo. 

 

 Além do mais, sabe-se que a necessidade deste serviço é variável e firmar um contrato 

obrigaria a instituição a consumir ao menos setenta e cinco por cento dele. Logo, é seguro a 

contratação por meio de sistema de registro de preço, no qual a instituição desembolsará 

somente valores relativos a serviço realmente prestado. 
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Fundamentação legal: Inciso V do § 1° do art. 18 e art. 82, § 5º da Lei 14.133/2021, inciso III do 

§ 2° do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023 e inciso II do art. 4º do 

Decreto Municipal nº 3.813 de 14 de agosto de 2023. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 Estima-se que o valor global da contratação para o período seja de R$ 87.472, (oitenta 

e sete mil quatrocentos e setenta e dois reais) considerando a contratação de 3.850 km. 

 

 Para encontrar a estimativa do valor da contratação, considerou-se as seguintes 

pesquisas: 

 

- Ata de Registro de Preços nº 26/2023 do Município de São Francisco de Paula/RS, cujo valor 

contratado por quilômetro rodado é de R$ 25,00 (vinte e cinco reais); 

- Contrato nº 35/2024 da Prefeitura Municipal de Itanhandu/MG, cujo valor contratado é de R$ 

19,50 (dezenove reais e cinquenta centavos) por quilômetro rodado; 

-  Termo de Homologação do Pregão 90004/2024 da Prefeitura Municipal de Candeias/MG, cujo 

valor registrado por quilômetro rodado é de R$ 23,66 (vinte e três reais e sessenta e seis 

centavos); e 

 

 A média aritmética obtida pelas contrações acima é de R$ 22,72 (vinte e dois reais e 

setenta e dois centavos) por quilômetro rodado. Este, multiplicado pela quantidade a ser 

contratada (3.850 quilômetros), resulta no montante de R$ 87.472, (oitenta e sete mil 

quatrocentos e setenta e dois reais). 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

 A solução que melhor atende as necessidades da Fundação, levando em consideração 

tudo o que foi exposto acima, e, considerando também o objeto deste estudo, é a execução de 

Registro de Preço, na forma eletrônica, baseada no artigo 82, § 5º, da Lei 14.133/2021 e inciso 

II do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.813 de 14 de agosto de 2023, que é a que mais se adequa 

à contratação pretendida. 

 

 A solução pretendida é simples, pois trata-se de serviço comum, prestada por diversas 

empresas, dispensando requisitos de manutenção ou assistência técnica uma vez que o veículo 

a ser utilizado na prestação de serviço será de propriedade da contratada, sendo a necessidade 

justificada pela imposição legal e necessidade observada nesta Fundação. 

 

Fundamentação legal: Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso II do art. 4º do 

Decreto Municipal nº 3.813 de 14 de agosto de 2023. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
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 O objeto não é divisível, pois contém apenas 1 item. Além disso, o ideal é que a 

contratação seja executada em sua integralidade por uma única empresa, com vistas a facilitar 

a gestão e fiscalização da contratação, e, portanto, não há que se falar em parcelamento nesse 

tipo de serviço, pois se faz estritamente necessário que a mesma empresa execute os serviços 

de forma centralizada, visando ainda à simplificação dos procedimentos. 

 

 De acordo com o estudo técnico preliminar, ressaltamos que não há possibilidade de 

compra ou de locação de veículo para prestação deste tipo de serviço, uma vez isto tornaria 

demasiadamente custoso por envolver as manutenções do veículo e contratação de pessoal 

para atendimento de demanda que é variável.  

 

Fundamentação legal: Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21, art. 40 parágrafos 2º e 3º 

da Lei 14.133/21 e inciso IV do § 1° do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro 

de 2023. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

 Entende-se por resultados pretendidos o atendimento às necessidades de pacientes em 

estado grave que venham a ser atendidos nesta Fundação e que necessitem ser transferidos 

para outros centros de saúde com a máxima segurança, visando a preservação de sua vida.  

 

Indicadores de desempenho da contratação 

 

 O desempenho da contratação deverá ser medido a cada prestação de serviço, quando 

será verificado se a contratada realizou a remoção do paciente da forma correta, sem qualquer 

intercorrência e em prazo hábil.  

 

Fundamentação legal: Inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso V do § 2° do art. 4º 

do Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos e  não foi verificada 

nenhuma restrição interna de caráter técnico, operacional que possa dificultar a prática da 

solução a ser contratada, visto que as providências prévias à contratação constarão no termo 

de referência, assim como, todas as obrigações da Contratante e da Contratada.  

 

Fundamentação legal: Inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso VI do § 2° do art. 4º 

do Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
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 Inexistem contratações correlatas a serem providenciadas para a execução do objeto e 

não existe contratação interdependente, haja visto que as últimas contratações deste tipo foram 

realizadas de forma emergencial, não restando qualquer vínculo entre esta Fundação e a 

Contratada.  

 

Fundamentação: Inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso VII do § 2° do art. 4º do 

Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

 

 Não há impactos ambientais resultantes da contratação.  

 

 No entanto, a contratada deverá observar a proteção à segurança e à saúde dos 

trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles que exercem atividades de promoção e 

assistência à saúde em geral, a destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde, além da 

correta manutenção dos veículos utilizados a fim de minimizar a emissão de gazes poluentes na 

atmosfera.  

 

Fundamentação: Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso VIII do § 2° do art. 4º do 

Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 

13. POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 

 

Neste caso não existe a possibilidade de contratação de pessoa física para a prestação 

do serviço, uma vez que o mesmo demanda especialidade que pode ser proporcionada 

unicamente por empresas, especialmente no que tange à contratação de profissionais 

adequados (médico, enfermeiro e motorista socorrista).  

 

Fundamentação: Inciso IX do § 2° do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro 

de 2023. 

 

14. LOCAÇÃO DE IMÓVEIS  

 

Não se aplica a necessidade objeto deste estudo. 

 

Fundamentação: Quando o objeto for a locação de imóveis, deverá considerar tudo o que está 

disposto no inciso X do § 2° do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
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 Considerando a demanda desta Fundação, que implica na necessidade de manter 

contratada empresa que preste serviço de remoção de paciente para outros centros de saúde 

com estrutura apta a prestar atendimento mais adequado a paciente em estado grave, conclui-

se pela contratação, por Sistema de Registro de Preço, na forma eletrônica, com base no Art. 

82, § 5º da Lei 14.123/21.  

 

 Justificativa da viabilidade: Conforme demonstrado neste estudo, a contratação é uma 

necessidade do órgão, bem como é oferecido por diversas empresas no mercado, permitindo a 

obtenção de ampla disputa, afim de que a Fundação assegure a seleção da proposta apta a gerar 

o resultado de contratação mais vantajoso, existindo amparo legal para a contratação do objeto 

pretendido. 

 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e 

inciso VI do § 1° do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 

16. FONTE DE RECURSO 

 

A contratação será custeada com recursos próprios. 

 

17. RESPONSÁVEL(EIS) 

 

Elaborou o presente Estudo Técnico Preliminar, concluindo-se pela viabilidade técnica e 

econômica da contratação, conforme exposto no art. 4º, §8º do Decreto Municipal nº 3.830 de 

11 de setembro de 2023. 

 

Pedreira (SP), 01 de julho de 2024. 

 

 

Fabiana Furlan Panegassi 

CARGO: Assessora de Serviços de Saúde – Departamento de Gestão Hospitalar 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

Item Especificação CATSER Unidade 

de 

Medida 

Quantidade Valor 

unitário 

(valor por 

km rodado) 

Valor total 

1 Remoção de enfermo / UTI 

Móvel 

14052 KM 

RODADO 

3850   

 

 

 

Dados da Empresa: 

Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
Telefones  
Endereços 
eletrônicos 

 

Dados Bancários  
 

Validade da proposta – mínimo 60 dias 

 

 

NOME 

Cargo 
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº xx/2024 
 

 

A FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE, com sede na Rua Henriqueta Rondello 

Canesso, 161 – Vila Canesso – Pedreira – SP – cep 13927-118, inscrita no CNPJ (MF) sob o número 

59.006.460/0001-70, neste ato representada pelo(a) seu(ua) Presidente, Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n.º 

___________________, matriculado(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

Sob n.º _________________, residente e domiciliado(a) na 

_______________________________________, considerando o julgamento da Licitação na 

modalidade de Pregão, na forma Eletrônica nº 13/2024, Processo Administrativo nº 75/2024, 

Processo Licitatório nº 72/2024, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicado(s) e 

qualificado(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se 

às partes às normas constantes na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, no Decreto Municipal 

nº 3.809 de 04 de agosto de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem como objeto contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de remoção de pacientes em suporte avançado de vida (UTI Móvel), da Fundação 

Beneficente de Pedreira para Hospitais que tenham suporte mais adequado ao atendimento 

do caso, por Sistema de Registro de Preço, conforme especificado no Termo de Referência – 

Anexo I, do Edital referente a Processo Licitatório nº 72/2024, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DA(S) EMPRESA(S), DO(S) PREÇOS(S), ESPECIFICAÇÃO(ÕES) E QUANTITATIVOS(S): 

2.1. O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ões) do(s) objeto(s), a(s) quantidade(s) 

estimado(s) do(s) item(ns), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem:  

 

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DA ATA: 

___________________________, com sede na _____________________________, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o número _____________________, telefone para contato nº 

____________________, endereço eletrônico ____________________, neste ato representada 

pelo(a) seu(ua) representante, Sr.(a) _____________________________, portador(a) da Cédula 

de Identidade R.G. n.º ___________________, matriculado(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda Sob n.º _________________, residente e domiciliado(a) na 

_______________________________________ 
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ITEM 
 

UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
 KM 

RODADO 
3850 Remoção de enfermo / UTI móvel   

 

 

   
VALOR 

GLOBAL  
 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preço consta como 

anexo a esta ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. A Fundação Beneficente de Pedreira – FUNBEPE (órgão gerenciador) é o único contratante. 

 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4.1. Não será admitida a adesão a ata registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativo 

4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Fundação 

Beneficente de Pedreira - FUNBEPE por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata o preço e o quantitativo do adjudicatário.  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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 5.4.2.1. Aceitarem cotar os objetos, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
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estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação.  

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Fundação convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Fundação convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiverem seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Fundação procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer à 

Fundação a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
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preço registrado, o pedido será indeferido pela Fundação e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,  

Fundação convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Fundação procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a Fundação atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. Não haverá possibilidade remanejamento das quantidades registradas na Ata de Registro 

de Preços visto a Fundação ser a única Contratante.  

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Fundação, em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 3.809, de 2023, quando o fornecedor:  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

9.1.2. Recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata;  

9.1.3. Deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

9.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado;  

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração 

Pública.  

9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de 

penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

9.3. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão 

dos contratos em geral.  

 

10. DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
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preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência da Fundação a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço.  

 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em xxx(xxx) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedreira/SP, XX de XXXXXX de 2024.  

 

FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA  (NOME DA CONTRATADA) 

 

NOME DO(A) PREFEITO(A)     (REPRES. LEGAL DA CONTRATADA)  

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

Nome:      Nome: 

CPF:       CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 

ANEXO À ARP – CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o item 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

 

 

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, telefone para contato, endereço de e-mail, 

representante) 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO MARCA / 
PROCEDÊNCIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

     
Valor Global 

 
 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, telefone para contato, endereço de e-mail, 

representante) 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO MARCA / 
PROCEDÊNCIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

     
Valor Global 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2024 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE  

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de remoção de 

pacientes em suporte avançado de vida (UTI Móvel), da Fundação Beneficente de Pedreira para 

Hospitais que tenham suporte mais adequado ao atendimento do caso, por Sistema de Registro 

de Preço 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa (s); e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 

LOCAL e DATA: _______________________________________________  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

Pela contratada:  

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

FISCAL(IS) DO CONTRATO 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 



FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador 

da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 

específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 


